


D}C\

Ofício n° 526/2022 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Ferreira da Silva

(Paulinho dos Condutores)

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí,12 de dezembro de 2022.
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Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n° 34/2022,  para apreciação dos Senhores

Projeto de Lei n° 34/2022 -Autoriza a abertura de crédito adicional especial

ao Hospital São Francisco de Assis e dá outras providências

Solicitamos ainda, que sejam as proposições submetidas ao regjme de

tramitação urgente nos termos do lnciso 1 e § 1°, artigo 91, da Resolução 642, de 29

de setembro de 2005.

Sendo  o  que  nos  compete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

\
\L--J

lz*lAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@acarei.sp.gov.br
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO  DE LEI  N° 34,  DE  12  DE  DEZEMBRO  DE 2022.

Autoriza   a   abertura   de   crédito   adicional   especial   ao

Hospital     São     Francisco     de    Assis     e    dá    outras

providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  no  uso  de  suas  atribuições,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.    1°   Fica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a   abrir   crédito

adicional especial,  no orçamento vigente para o ano de 2022,  transferindo os  recursos

na  forma  de  subvenção  social  e  a  conceder  no  presente  exercício  ao  Hospital  São

Francisco  de  Assis,  o  valor  de  R$  864.517,00  (oitocentos  e  sessenta  e  quatro  mil,

quinhentos   e   dezessete   reais),    que   deverá   ser   utilizado   comprovadamente   no

desenvolvimento   de   suas  atividades  essenciais,   despesas   de   custeio  e   cobertura

deficitária.

§1°  Compreende-se   por  subvenções   sociais   as   despesas   de   custeio
relativas   ao   pagamento   de   pessoal,   incluindo   o   passivo   trabalhista   da   entidade,

encargos  como  dissídio  coletivo,  obrigações  sociais  e  pagamento  de  fornecedores,

contraídas e não pagas, ou a pagar, no presente exercício.

§2°   A   subvenção    social    será    suplementa    por   meio    de    emendas
impositivas indicadas pelos Vereadores.

Art.  2° A entidade beneficiada deverá  prestar contas dos dispêndios e de

sua     utilização,     mediante    documentos     contábeis    e    fiscais,     inclusive    aqueles

relacionados à celebração de convênios, cuja prestação de contas e respectivos planos

de trabalho estarão sujeitos à apreciação, fiscalização e aprovação pela Administração

Pública  Municipal.

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  ( 12) 3955-9111  -Fax: (12) 396] -1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Parágrafo   Unico.   A   subvenção   servirá   para   complementar   eventuais

déficits   operacionais   da  tabela   SUS   de   responsabilidade  do   Município   ou   por  ele

assumidas,  considerando os valores  praticados  pelo  Município  nos  serviços  prestados

pelas organizações sociais.

Art.  3°  A  Administração  Pública  Municipal  terá  o  direito  de  receber,  em

restituição,  os recursos para os quais houver rejeição,  mesmo que parcial,  na hipótese

de  irregularidade,  de  não  apresentação  de  prestação  de  contas  da  totalidade  dos

recursos que forem empregados, ou de não aprovação desta prestação de contas.

Art.  4°  A  entidade  beneficiada  deverá  apresentar  o  Plano  de  Aplicação

dos   Recursos  de  que  trata  a  presente  Lei,   a  ser  aprovado  pelo  Poder  Executivo

Municipal.

Art.  5° Autoriza  o  Poder  Executivo  a  anular o valor de  R$  864.517,00  na

dotação  orçamentária  166-10.301.0003.2392.3.3.90.39.00  (Emendas  Câmara),  sendo

suplementado  tal  valor  na  dotação  orçamentária   165-10.302.0003.2285.3.3.90.45.00

(Subvenções Econômicas).

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,12 de dezembro de 2022.

lzAIAS JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa

este  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  a  concessão  de  subvenção  ao  Hospital  São

Francisco de Assis e dá outras providências.

0  Projeto  de  Lei  visa  autorizar  o  Poder  Executivo  a  reforçar  o  aporte  à

dotação orçamentária correspondente à subvenção do Hospital São Francisco de Assis

para o desenvolvimento de suas atividades essenciais.

Conforme  o  Ofício  n°  511/2022  -CMJ-SecLeg  da  Câmara  Municipal  de

Jacareí os  nobres Vereadores  Edgard  Sasaki,  Valmir do  Parque  Meia  Lua,  Luís  Flávio,

Paulinho do  Esporte,  Rogério Timóteo,  Hernani  Barreto, Abner,  Maria Amélia,  Paulinho

dos  Condutores,   Dr.  Rodrigo  Salomon  indicam  como  fonte  custeio  orçamentário  da

subvenção social o saldo oriundo de emendas  impositivas  indicadas  nos exercícios de

2020 e 2021,  para serem executadas nos exercícios de 2021  e 2022,  respectivamente,

totalizando o valor de R$ 864,517,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil,  quinhentos e

dezessete reais), para auxílio das atividades do Hospital São Francisco de Assis.

Ressalte-se  que  para  execução  do  Projeto,  será  anulado  o  valor  de  R$

864.517,00   na   dotação   orçamentária   166-10.301.0003.2392.3.3.90.39.00   (Emendas

Câmara),  conforme  o  somatório  dos  valores  indicados  pelos  vereadores  no  Ofício  n°

511/2022-CMJ-SecLeg,  e  que  tal  valor  será  suplementado  na  dotação  orçamentária

165-10.302.0003.2285.3.3.90.45.00 (Subvenções  Econômicas).

Destaca-se que os serviços públicos de saúde são dever do Estado e um

direito do cidadão na forma do artigo  196 da Constituição  Federal,  sendo obrigação do

Município,   enquanto   integrante   do   Sistema   Único   de   Saúde,   a   manutenção   dos

serviços públicos de saúde,  na forma do inciso 1 do artigo  18 da Lei n° 8.080/90.

E-
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Telefone: (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacarei
Gabinete do Prefeito

Ressalta-se que este Projeto de Lei foi elaborado com estrita observância

aos  princípios constitucionais da eficiência, transparência,  responsabilidade,  Iegalidade

e, acima de tudo, do atendimento ao interesse público.

Por fim, destaca-se que este Projeto está em consonância com a Agenda

2030, atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Justificado   nestes   termos,   a   fim   de   que   a   proposta   possa   alcançar

plenamente  os  seus  objetivos,  encaminhamos  o  Projeto  de  Lei  para  apreciação  e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito,12 de dezembro de 2022.
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Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  ( 12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961 -1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Oficio n° 511/2022-CMJ-SecLeg

A Sua Excelência,  o Senhor
IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito Municipal de Jacarei

Jacareí, 7 de dezembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos   relação   de  emendas   impositivas   de   exercícios   anteriores,   cujo

saldo,  totalizado  em  R$  864.517,00  (oitocentos  e  sessenta  e  quatro  mil,  quinhentos  e dezessete

reais),  solicitamos  seja  retornado  ao  Tesouro  Municipal  para  que  o  Poder  Executivo  submeta  a

esta  Casa  Legislativa,  ajnda  este  ano,  Projeto  de  Lei  de  Subvenção  Social  desse  montante  em

favor do Hospital São Francisco de Assis.

Vereador Ano Valor (RS) Destino (custeio aprovado)
Edgard Sasaki 2021/2022 50.000,00 Indefinido

Valmir do Parque Meia Lua 2021/2022 50.000,00 Cirúrgicas oncológicas

Luís  Flávio 2021/2022 139.940,00 Mutjrão de cirurgias

Paulinho do Esporte 2021/2022 50.000,00
Equipamentos para cirurgiaoncológica

Rogério Timóteo 2021/2022 30.000,00 Oncologia

Hernani Barreto 2021/2022 25.000,00 Oncologia ou Maternidade

Abner 2021/2022 100.000,00 Cirurgias oncológicas

Marja Amélia 2021/2022
79.940,00 Equipamentos para cirurgia

50.000,00 oncológica

Paulinho dos Condutores 2021/2022 50.000,00 lndefinido (custeio)

Dr.  Rodrigo Salomon
2021/2022

50.000,00 Equipamentos para cirurgia

44.880,00 oncológica e por vídeo

2020/2021 144.757,00 Sala de cesárea

Destacamos que esta proposta atende o acordado em reunião realizada nesta Casa

Legislativa  na data de  1° de dezembro de 2022,  com  a presença dos Procuradores do Município,

Senhores Cristiano Silvestre Pinto e Renato Ratti,  bem como da Diretora  Financeira da Secretaria

de Saúde, Senhora Marilia Sangion, e de representantes do Hospital São Francisco de Assis.

Sem mais para o momento, com rptestos de elevado respeito, subscrevemos.

/, st,/v,v
PAULINltio D

Ver r-PL
Presidente

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.Ieg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE
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EDGARD SASAKI
Vereador - PSDB

i ° Secretário
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HERNA
Vereador -
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I BÀRRETO
EPUBLICANOS
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Vereador
MELIA
- PSDB

ROGÉÉiàt##TEo
Vereador -REPUBLICANOS

2° Secretário

VALMIR D

Ofício n° 511/2022-CMJ-SecLea -fls. 2/2
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Vereador - PSDB

/í`+   ,

•--,-, =_f _  :=-+
/

•''1
n        =i-=

PAULt#e:d::_í£pSsPD°RTE

;úí]+1LU   -)
DR.  RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB
Vice-Presidente

Vereador -UNIAO BRASIL
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Sã\o  Francisco  de Assis
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RESUMO CONCILIAÇÃO COM Sr.  PAULO -SECRETARIA DE SAÚDE {.i€ /iÉ4JLÉ±£í.

VEREADOR ANO VALOR DESTINO APROVOUCUSTEIO

Sasaki 2:fnl/2!fn:2 50.000,00 lndefinido OK

Valmir Pq.  Meia 2021/2022 50.000,00 Cirúrgicas OK

Lua oncológicas

Luis  Flávio 2021/2022 139.940,00 Mutirão decirurgias OK

Paulinho do 2021/2022 50.000,00 Equipamentos para OK

Esporte cirurgia oncológica

Rogério Timóteo 2021/2022 30.000,00 Oncologia OK

Hernani Barreto 2!02||2JfJ2:1 25.000,00 Oncologia ouMaternidade OK

Abner 2021/2022 100.000,00 Cirurgiasoncológicas OK

Maria Amélia 2021/2022 79.940,00 Equipamentos para OK

50.000,00 cirurgia oncológica

Paulinho dosCondutores 2021/2022 50.000,00 lndefinido (custeio) OK

Dr.  Rodrigo 2021/2022 50.000,00 Equipamentos para OK

44.880,00 cirurgia oncológicaeporvídeo

Dr.  Rodrigo 2020/2021 144.757,00 Sala de cesarea OK

TOTAL 864.516,99

Conforme reunião realizada  hoje, esse valor de R$ 864.516,99 (Oitocentos e sessenta e quatro
mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos) os vereadores vão abrir mão das

emendas impositivas para tornar projeto de lei do executivo para subvenção social, a fim de

socorrer financeiramente o Hospital São Francisco, sendo que o uso do recurso está limitado a

serviços SUS que o hospital presta  para o munícipe.
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São  Francisco  de Assis
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Oficio n° 132/2022-HSFA

Jacareí,12 de dezembro de 2022.

A/C Dra. Rosana Gravena - Secretária de Saúde

Ref. Subvenção Social

Vimos    por    meio    desta    oficializar    a    proposta    de    utilização    do    recurso    de
R$864.516,99, emendas impositivas dos vereadores, com os quais conversamos para que
mudassem o objeto da emenda para custeio, o que foi aderido por todos. Porém, para que
isso possa ser viabilizado,  os  vereadores vão  abrir mão  das  emendas  impositivas para
tomar projeto de lei do executivo para subvenção social, conforme orientação dada pelo
prefe-ito  lzaías  Santana,  a  fim  de  socorrer  financeiramente  o  Hospital  São  Francisco,
sendo  que  o uso  do recurso  está limitado a serviços  SUS  que o hospital presta para o
munícipe.

Justificativa:

Temos administrado o Hospital São Francisco de Assis com muito esforço e dedicação
todos  esses  anos,  sempre  recorrendo  a  empréstimos  bancários  para  suprir  a  falta  de
recursos e continuar ofertando serviços de qualidade à população.

Fechamos o ano de 2021 com um déficit de R$ 4.908.899 (Quatro milhões, novecentos
e  oito  mil,  oitocentos  e  noventa  e  nove  reais)  confome  Balanço  e  Demonstração  de
Resultado do Exercício;  e de janeiro  a setembro  de 2022, o déficit acumulado já  está
em R$ 11.516.063 (Onze milhões, quinhentos e dezesseis mil, sessenta e três reais).

Várias medidas foram e estão  sendo tomadas pela administração  da entidade,  a fim de
fi.ear esse aumento expressivo do déficit financeiro, que foi agravado com a pandemia e
posteriormente com  o aumento  de insumos e reajuste do  dissídio  em 22% na folha de
pagamento, para citar alguns exemplos.

Objetivo:

Desta  foma,  solicitamos  a  subvenção  com  o objetivo  de  usá-la  para  pagamento  da
segunda parcela do 13° Salário e FGTS sobre a 2° Parcela.

Conforme quadro abaixo, o valor líquido da 2° parcela do  13° Salário é de R$ 843.031,57
+ e do FGTS sobre a 2° parcela é de R$ 81.952,97 (destaques em amarelo), totalizando o



São  Francisco  de Assis

Associação Casa Fonte da Vida -CNPJ

valor  de R$  924.984,54 que  representa  aproximadamente  4]%  do  custo  total  do   13
Salário do hospital.

Pré¥ia - i3g sa]ário/encargos
139 sa!  -13  parceia 1.024.460,72

i39 sa! - 2e parcela 843.031,57

FGTS s/ i§ parceia 81.953,18

FGTS s/ 2e parcela 81.952,97

!NSS 181.426,47

lRRF 49_®0,00

Total 2*261.824,91.

Esclarecemos ainda, conforme Demonstrações Contábeis do ano de 2021  (em anexo), o
detalhamento nas Notas Explicativas número 32, sobre o % de atendimento SUS e de
número 33 sobre o déficit auferido com os serviços SUS.

Conforme demonstrado abaixo nossa Entidade cumpriu 68,62% de atendimento SUS,
no ario de 2021, confome exigências para certificação CEBAS-Saúde.
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PERCENTUAI  SU5  -ANTES DA VERIF!CAÇÃG  DO ÂRT  33
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DemQnstração abaixo, demonstração referente ao serviço SUS, prestado pela nossa
Entidade:
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Resultado com isençoes
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RESULTÂDÕ  GÇ}ÊB  !SENÇQES i` 1 3 . 8 i 9 + 3 i 9 `i

Considerando ainda as subvenções estaduais e federais de 202] , que somaram
R$5.834.111,45, temos um déficit final referente ao SUS de R$ 7.985.207,55.

SECRETARIA
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Associação Casa Fonte da Vida

Nota: Estamos considerando os dados de 2021, uma vez que são oficiais e auditados.

De acordo com a realidade deste ano de 2022, a projeção do déficit será 3 vezes maior
que 2021, motivo pelo qual solicitamos socorro junto ao legislativo e executivo do
município.

Colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

-``\    r``

-1-1i f,-,,---Y/
`'.', Pedro Guimarães

Presidente


